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Memória Descritiva da Operação 

 

A Candidatura da APPACDM de Anadia ao PO ISE, Aviso Nº 29-2019-05, 3.01 – 

Qualificação de Pessoas com Deficiência e ou Incapacidade, refere-se ao período 

compreendido entre Outubro de 2019 e Setembro de 2022.  

A Memória descritiva da Operação obedece aos seguintes critérios: 

 

1. Encargos com formandos 

Para a candidatura 2019 - 2022 considerámos a inscrição de 42 formandos de 

acordo com a seguinte tabela: 

Tabela 1 – Volume de formação 2019-2022 do Centro de Formação Profissional   

 
 
 
 
 
 

 
Nº Total de Dias  Nº Total de Horas Soma  

Curso Curso Percursos Data de Entrada 2019 2020 2021 2022 2019 2020 2021 2022 

1 
(3600 h) 

Carpinteiro/a de 
Limpos 

de 1 a 6 01-10-2019 62 225 225 88 372 1350 1350 528 

2 
(3600 h) 

Operador/a 
Agrícola 

de 7 a 12 02-10-2019 62 225 225 88 372 1350 1350 528 

3 
(3600 h) 

Empregado/a de 
Andares 

de 13 a 18 02-01-2020 
 

225 225 150 
 

1350 1350 900 

4 
(3600 h) 

Carpinteiro/a de 
Limpos 

de 19 a 24 02-01-2020 
 

225 225 150 
 

1350 1350 900 

5 
(3600 h) 

Empregado/a de 
Mesa 

de 25 a 30 01-06-2020 
 

124 225 164 
 

868 1575 1157 

6 
(3600 h) 

Carpinteiro/a de 
Limpos 

de 31 a 36 01-06-2020 
 

124 225 164 
 

868 1575 1157 

7 
(2900 h) 

Empregado/a de 
Restaurante/Bar 

de 37 a 42 01-10-2020 
 

60 225 164 
 

360 1392 1148 

Total de Horas/Ano  4464 
44 

976 
59 

652 
37 

908 

Volume de Formação Candidatura 2019-2022 147 000 
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1.3. Bolsas de Formação 
 
 

A Bolsa de formação foi calculada de acordo com Alínea c) do ponto 1 e com o 

ponto 5 do artigo 13º da Portaria 60-A/2015 de 2 de março, alterada pela 

portaria nº 242/2015 d 13 de agosto e pela portaria nº 122/2016 de 4 de maio 

e tem um valor de 40% do IAS, estando os respetivos cálculos espelhados no 

anexo 1.  

 

1.6. Encargos com Alimentação 

 

Os Encargos com a Alimentação foram calculados de acordo com o nº de dias 

de formação de cada formando, em conformidade com a alínea i) do ponto 1 

do artigo 13º da Portaria 60-A/2015 de 2 de março, alterada pela portaria nº 

242/2015 d 13 de agosto e pela portaria nº 122/2016 de 4 de maio: 

 
 

Ano 
Nº de 

Formandos 
Valor do Sub. 
Alimentação 

Nº de Dias de 
Formação 

Total em € 

2019 12 

4,77 

62 3 548,88 € 

2020 

24 225 

34 572,96€ 12 124 

6 60 

 
2021 

42 225 45 076,50 € 

2022 

121 88 

27 704,16€ 122 150 

183 164 

Total de Subsídio de Alimentação 2019-2022 110 902,50€ 
Tabela 2 – Cálculo dos Encargos com Alimentação - Formandos do Centro de Formação Profissional   

 

 

 

 

                                                           
1
 Este Grupo de formandos tem a data prevista de conclusão de Curso a 11 de Maio de 2022. 

2
 Este Grupo de Formandos tem a data prevista de conclusão de Curso a 12 de Setembro de 2022.  

3
 Este Grupo de Formandos tem a data prevista de conclusão de Curso a 30 de Setembro. 
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1.7. Encargos com Transporte 

 

Os Encargos com Transporte  foram calculados de acordo com o valor previsto 

na alínea g) do ponto 1 do artigo 13º da Portaria 60-A/2015 de 2 de março, 

alterada pela portaria nº 242/2015 de 13 de agosto e pela portaria nº 122/2016 

de 4 de maio, tendo em consideração o número de meses de formação de cada 

formando: 

 

 
Nº de 

Formandos 
Valor do Sub. 

Transporte 
Nº de meses 
de Formação 

Total em € 

2019 12 

65,36 € 

3 2 353,10€ 

2020 

 
24 

11 

23 138,86 € 
12 6 

6 3 

2021 42 11 30 198,17 € 

2022 
124 

4 meses e 8 
dias 19 609,20 € 

305 8 

Total de Subsidio Transporte Triénio 2018-2020 75 299,33 € 
             Tabela 3 - Cálculo do Subsídio de Transporte Formandos do Centro de Formação Profissional   
 
 

1.9. Outros Encargos  
 
 
 

Relativamente aos outros encargos incluímos o seguro dos formandos, de 

acordo com a lei regulamentar, e as despesas inerentes ao “ Acolhimento de 

filhos menores” a atribuir a um/a formando/a com filhos menores para esta 

candidatura, de acordo com os valores previstos na alínea j) do ponto 1 do 

artigo 13º da Portaria 60-A/2015 de 2 de março, alterada pela portaria nº 

242/2015 de 13 de agosto e pela portaria nº 122/2016 de 4 de maio. 

 

                                                           
4
 Este Grupo de Jovens tem a data prevista de Conclusão de Curso a 11 de Maio de 2022, pelo que só foi 

contabilizado o Subsídio de Transporte até essa data. 
5
 Este Grupo de Jovens tem a data prevista de Conclusão de Curso a 12 de Setembro de 2022, pelo que 

só foi contabilizado o Subsídio de Transporte até essa data. 
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2. Encargos com Formadores 

2.1. Remunerações dos Formadores 

2.1.1. Internos de Nível 1 a 4 

A rubrica dois refere-se aos custos inerentes a quatro monitores internos permanentes 

de “nível 1 a 4”, Subrubrica 2.1.1. Falamos especificamente de Remunerações e 

diuturnidades de acordo a tabela 4, de Subsídio de Alimentação, de acordo com a 

Tabela 5, e dos Encargos Sociais e Seguros.  

A taxa de imputação para efeito de cálculo de Remunerações, Subsídio de Alimentação 

e Outros Encargos (TSU e Seguros) referentes aos Monitores (Subrubrica 2.1.1) surge 

em virtude da ocorrência de dois projetos em simultâneo para o ano de 2019 e 2020 e 

ainda pelo facto de alguns cursos da presente candidatura iniciarem apenas em Junho 

ou setembro de 2020. Assim, esta taxa foi obtida tendo em consideração não só o 

universo de formandos existentes nas duas operações, mas também, e principalmente, 

tendo em conta o índice de formação ocorrido na Operação POISE - 03-4229-FSE-

000168, ao longo dos referidos anos. Assim sendo, à medida que os Jovens da 

Operação POISE - 03-4229-FSE-000168 vão cumprindo o seu Plano de Formação, 

estando aptos a integrar a componente de Formação de Formação Prática em 

Contexto de Trabalho, os respetivos monitores vão integrando com maior taxa de 

imputação os cursos da nova candidatura, que vão iniciando ao longo do ano. Excetua-

se a esta regra o Monitor Carlos Santiago, que ficará a 100%, desde o início da 

presente candidatura.  

Como anteriormente referido, a Taxa de Imputação estabelecida para os Monitores 

Internos para efeitos de Cálculo de Remuneração é comum à Taxa de Imputação que 

serve de base ao cálculo dos encargos com Subsídio de Alimentação, de acordo com a 

Tabela 5  
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Cálculo de Remuneração de Formadores Internos 

Ano UC Nome 
Categoria 

Profissional 

Vinculo 

Contratual 

Taxa de Imputação para efeitos de 

Cálculo de Remuneração 

Data 
Presente 

Candidatura 

Operação 
POISE - 03-
4229-FSE-

000168 

2019 
Formação 

Tecnológica 
 

Eulália Silva F. Silva Duarte 

Monitor 
 

Interno 

de Out. a 

dez.  

75% 25% 

Carlos Manuel Santiago 
Lopes 

100% --- 

2020 

Formação 
Tecnológica 

Eulália Silva F. Silva Duarte 
Monitor 

 
Interno 

de Jan a 
Agosto 

75% 25% 

de Set. a 
Dez. 

100% --- 

Carlos Manuel Santiago 
Lopes 

Monitor 
 

Interno 
de Jan a 

Dez. 
100% --- 

Rómulo da Fonte Santos 
Monitor 

 
Interno 

de Junho 
a Dez 

75% 25% 

Maria de Lurdes Ferreira 
Cardoso 

Monitor 
 

Interno 

de Jan a 
Maio 

50% 50% 

 
de Junho 

a Set. 
75% 25% 

 
de Out. a 

Dez. 
100% --- 

2021 
Formação 

Tecnológica 

Eulália Silva F. Silva Duarte 

 
Monitor 

 
Interno 

de Jan. a 
Dez 

100% 

Carlos Manuel Santiago 
Lopes 

Rómulo da Fonte Santos 

Maria de Lurdes Ferreira 
Cardoso 

2022 
Formação 

Tecnológica 

Eulália Silva F. Silva Duarte 
 

Monitor 
 

Interno 
De Jan a 

Maio  
100% 

Carlos Manuel Santiago 
Lopes 

 
Monitor 

 
Interno 

De Jan a 
Set.  

100% Rómulo da Fonte Santos 
 

Monitor 
 

Interno 

Maria de Lurdes Ferreira 
Cardoso 

 
Monitor 

 
Interno 

Tabela 4 -Recursos Humanos afetos ao Centro de Formação Profissional - Subrubrica 2.1.1 
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Cálculo de Encargos Com Subsídio de Alimentação de formadores Internos 

Ano Monitor Ano 
Valor do Sub. 
Alimentação 

Nº de Dias de 
Formação 

Taxa de 
Imputação Total em € 

2019 Carlos Santiago De out a Dez 
2019 

4,77 

62 100% 295,74 € 

Eulália Silva 62 75% 221,81€ 

2020 

Carlos Santiago 
De Janeiro a 

Dezembro de 
2020 225 

100% 
1 073,25€ 

Eulália Silva 

de Jan a Agosto  143 75% 511,58 € 

de Set. a Dez 82 100% 391,14€ 

 
Maria de Lurdes 

Cardoso 

de Janeiro a 
Maio 101 

50% 
240,89 

de Junho a Set 64 75% 228,96€ 

de Out. a Dez 60 100% 286,20€ 

Rómulo Santos de Junho a Dez 124 75% 443,41€ 

2021 

Carlos Silva 

de Jan. a Dez. 225 100% 4293,00€ 
Eulália Silva 

Maria de Lurdes 
Cardoso 

Rómulo Santos 

2022 

Carlos Silva 
de Jan a 

Setembro 
164 100% 782,28€ 

Eulália Silva de Jan a Maio 88 100% 419,76€ 

Mª de Lurdes Cardoso 
de Jan a 

Setembro 
164 100% 782,28 

Rómulo Santos 
de Jan a 

Setembro 
164 100% 782,28€ 

 Total de Encargos com Subsídio de Alimentação 2019-2022 10 752,77€ 

Tabela 5 – Cálculo de Subsídio de Alimentação Monitores do Centro de Formação Profissional - Subrubrica 2.1.1 

         

Os encargos com seguro foram calculados tendo por base a legislação em vigor e 

representam 1,5% do total da remuneração de cada monitor interno. A Taxa Social 

Única foi contabilizada de acordo com o Código dos Regimes Contributivos do Sistema 

Previdencial da Segurança Social. Para a Candidatura 2019-2022 é imputada à Entidade 

Empregadora uma taxa de 22,30%, uma vez que ainda não foram publicadas as tabelas 

para os anos de 2019, 2020, 2021 e 2022.  
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2.Encargos com Formadores 

2.1.Remunerações dos Formadores 

2.1.3.Externos de Nível 1 a 4 

Ainda na Rubrica 2, Subrubrica 2.1.3, contemplamos quatro formadores externos de 

“nível 1 a 4”, para ministrar as Unidades de Competência referentes à Formação de 

Base. Estes Formadores estão em regime de avença, de acordo com tabela 6. 

 

Ano UC Nome 
Categoria 

Profissional 

Vinculo 

Contratual 

Taxa de Imputação 

Data 
Presente 

Candidatura 

2019 

Formação 
de Base 

Paulo Ribeiro 

Formador/a 
de FB 

Avença --- --- 
Fátima Casimiro 

Joana Neto 

Filipa Araújo 

2020 

Paulo Ribeiro 

Formador/a 
de FB 

Avença 
de Jan. a 

Dez.  

150h 

Fátima Casimiro 150h 

Joana Neto 150h 

Filipa Araújo 150h  

2021 

Paulo Ribeiro 

Formadora 
de FB 

Avença  

200h 

Fátima Casimiro 200h 

Joana Neto 200h 

Filipa Araújo 200h 

2022  

Paulo Ribeiro 

   

100h 

Fátima Casimiro 100h 

Joana Neto 100h 

Filipa Araújo 100h 

Tabela 6 - Recursos Humanos afetos ao Centro de Formação Profissional - Subrubrica 2.1.3 

 

O Número de horas imputadas a cada Formador de formação de base teve em 

consideração o conjunto de formandos em candidatura, 42 formandos. Este volume, 

obriga à criação de 3 turmas de formação de Base. Como cada Unidade de 

Competência tem 150h, iremos ter um volume de formação de 600 horas para todas 

as Unidade de Competência (Cidadania e Empregabilidade; Matemática para a Vida; 

Linguagem e Comunicação e Tecnologias da Informação e da Comunicação, 

perfazendo um total global de 1800h de Formação de Base (600 horas multiplicadas 

pelas 3 turmas), divididas por 3 anos de Formação (2020,2021 e 2022).  
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3. Encargos com outro Pessoal afeto à Operação 

A rubrica 3 refere-se aos encargos com outros Recursos Humanos 

imprescindíveis para a concretização da Operação, englobando despesas com 

remunerações, subsídio de alimentação, encargos sociais6 e seguro. De ressalvar que 

nesta rubrica se encontram os encargos com a motorista, imputados a 50%, à exceção 

do mês de agosto que tem uma imputação de 100%, de acordo com a tabela 7. 

 

Ano Nome Categoria Profissional 
Vinculo 

Contratual 

Taxa de Imputação para efeitos de 
cálculo de Remunerações7 

 
Presente 

Candidatura 

Operação 
POISE - 03-
4229-FSE-

000168 

2019 

Maria João 
Sousa Pinto 

Santos 

Psicóloga/Coordenadora 
de Formação 
Profissional 

Interno 
De out 
a Dez 

25% 
75% 

 

Ana Cristina 
Figueiredo C. 

Góis 
Assistente Social 

Anabela Lima 
Martins 

Técnica de 
Acompanhamento de 
Formação e Emprego 

Paula Cristina 
M. Dantas 

Silva 
Guarda - livros 

Paula 
Margarida 

Mendes 
Carrinho 

Ajudante de 
Estabelecimento de 

Apoio a Pessoas com 
Deficiência 

Carla Luísa 
Coelho L.S. 

Seabra8 
Motorista 

                                                           
6 A taxa social única foi contabilizada de acordo com o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial da Segurança 
Social. Para a presente candidatura é imputada à Entidade Empregadora uma taxa de 22,30%, uma vez que ainda não foram 
publicadas as tabelas para os anos de 2019, 2020, 2021 e 2022. 
7
 Esta taxa de imputação surge em virtude da ocorrência de dois projetos em simultâneo para o ano de 2019 e foi obtida tendo 

em consideração o universo de 48 formandos no último trimestre de 2019, pertencendo 36 à Operação POISE - 03-4229-FSE-
000168 e 12 à presente candidatura. De Janeiro a Maio de 2020 considerámos um universo de 60 formandos, pertencendo 36 à 
Operação POISE - 03-4229-FSE-000168 e 24 à presente candidatura. De Junho a Setembro de 2020, considerámos um universo de 
72 formandos, 36 pertencentes à Operação POISE - 03-4229-FSE-000168 e 36 pertencentes à atual candidatura. De Outubro a 
Dezembro de 2020 considerámos um universo de 66 formandos, 24 pertencentes à Operação POISE - 03-4229-FSE-000168 e 42 
pertencentes à atual candidatura.  
8
 No que se refere à motorista Carla Seabra, esta está afeta a 50% à Rubrica 3, obedecendo posteriormente à mesma regra de 

Imputação do Pessoal afeto à Rubrica 3.  
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Maria João 
Rodrigues 

Santos9 
Contabilista Interno 6% 18% 

2020 

Maria João 
Sousa Pinto 

Santos 

Psicóloga/Coordenadora 
de Formação 
Profissional 

Interno 

de Jan. 
a Maio 

 

40% 
 

60% 
 Ana Cristina 

Figueiredo C. 
Góis 

Assistente Social 

Anabela Lima 
Martins 

Técnica de 
Acompanhamento de 
Formação e Emprego 

de 
Junho a 

Set. 
50% 50% 

Paula Cristina 
M. Dantas 

Silva 
Guarda - livros 

Paula 
Margarida 

Mendes 
Carrinho 

Ajudante de 
Estabelecimento de 

Apoio a Pessoas com 
Deficiência 

de 
Outubro 

a Dez. 
64% 36% 

Carla Luísa 
Coelho L.S. 

Seabra 
Motorista 

Maria João 
Rodrigues 

Santos 
Contabilista 

de Jan. 
a Maio 

11% 17% 

de 
Junho a 

Set. 
16% 16% 

de 
Outubro 

a Dez. 
19% 11% 

2021 

Maria João 
Sousa Pinto 

Santos 

Psicóloga/Coordenadora 
de Formação 
Profissional 

Interno 100% 

Ana Cristina 
Figueiredo C. 

Góis 
Assistente Social 

Anabela Lima 
Martins 

Técnica de 
Acompanhamento de 
Formação e Emprego 

Paula Cristina 
M. Dantas 

Silva 
Guarda - livros 

Paula Ajudante de 

                                                           
9 No que se refere à Contabilista, para efeitos de contabilização de Remuneração foi tido em consideração o Universo Total dos 
Clientes e Formandos da Instituição e posteriormente a imputação de acordo com o nº de formandos para cada Operação 
(Operação POISE - 03-4229-FSE-000168 e a presente candidatura).  
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Margarida 
Mendes 
Carrinho 

Estabelecimento de 
Apoio a Pessoas com 

Deficiência 

Carla Luísa 
Coelho L.S. 

Seabra 
Motorista 

50%  
 

Maria João R. 
Santos 

Contabilista 27% 

2022 

Maria João 
Sousa Pinto 

Santos 

Psicóloga/Coordenadora 
de Formação 
Profissional 

Interno 

100% 

Ana Cristina 
Figueiredo C. 

Góis 
Assistente Social 

Anabela Lima 
Martins 

Técnica de 
Acompanhamento de 
Formação e Emprego 

Paula Cristina 
M. Dantas 

Silva 
Guarda - livros 

Paula 
Margarida 

Mendes 
Carrinho 

Ajudante de 
Estabelecimento de 

Apoio a Pessoas com 
Deficiência 

Carla Luísa 
Coelho L.S. 

Seabra 
Motorista 50% 

Maria João R. 
Santos 

Contabilista 27% 

Tabela 7 – Outros Recursos Humanos afetos ao Centro de Formação Profissional 

 

Nesta rúbrica, utilizaram-se os mesmos pressupostos de Cálculo para o Subsídio de 

alimentação, para o Seguro e para a Taxa Social Única dos utilizados para o Cálculo das 

remunerações, tendo ainda em consideração, para o subsídio de alimentação, o número de 

dias de cada mês.  
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4. Rendas, Alugueres e Amortizações 

Nesta rubrica incluíram-se os encargos com: 

 Alocação de equipamento informático, nomeadamente 5 computadores 

portáteis e um ecrã interativo fazendo face às necessidades de Formação, 

principalmente da Formação de Base –TIC. Verificou-se nos últimos tempos 

(último ano) que a totalidade dos formandos não tem computador pessoal e 

demonstram muita dificuldade em aceder ao suporte dos computadores, 

constituindo-se esta medida uma forma mais fácil de aceder ao domínio da 

linguagem digital.  

Esta resposta formativa, construída com base em modelos flexíveis e opções 

consistentes, tem também por objetivo uma maior capacitação em termos da 

infoinclusão e da participação em sociedades da informação digital, das pessoas 

com deficiência e incapacidade. Assim, as competências no domínio da literacia 

digital serão especificamente desenvolvidas de modo transversal em qualquer 

uma das UFCD’s, bem como, o acesso a tecnologias e equipamentos, capazes 

de dotar estes formandos de conhecimentos e competências que os tornem 

literatos digitais.  

Os encargos com o material informático foram contabilizados a 12 prestações  

(12 trimestres), num total de 15 000,000€,  em virtude de existir a necessidade 

de alocar equipamento informático especializado para o cidadão com um 

comprometimento intelectual mais incapacitante, alargando o leque de jovens 

com acesso individual ao computador, no âmbito da sua formação profissional, 

para exclusiva utilização nas Instalações afetas à formação profissional.  

 

 Um renting decorrente da aquisição de uma Viatura (Transporte de Passageiros de 

9 Lugares) Nesta candidatura iremos comtemplar a aquisição de uma viatura, em 

sistema de Renting (aquisição de um bem móvel para transporte dos formandos, 

tal como se encontra definido na Portaria nº 60 A/2015, de 2 de março, no seu 

Artigo 12º, Despesas elegíveis, alínea d) “Rendas, alugueres e amortizações das 
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viaturas para transporte de formandos”), que irá complementar a frota viária 

existente, em virtude do aumento do número de formandos. A necessidade da 

aquisição de uma viatura com estas caraterísticas justifica-se igualmente: 

 pelo facto de os participantes não possuírem competências cognitivas 

que lhe permitam usar transporte próprio ou deslocarem-se de forma 

autónoma para os locais de formação; 

 pela necessidade de criar e assegurar ritmos de cumprimento de 

horários e de assiduidade; 

 pela existência de ciclos geracionais de não cumprimento de horários e 

obrigações, conduzindo a uma permanente ausência à formação; 

 pelo facto de os participantes nos cursos residirem em locais (Concelho 

da Mealhada e Concelho de Anadia) onde não existe rede viária que 

permita a sua deslocação para a formação, cumprindo os horários 

estabelecidos, após treino de autonomia; 

 pelo isolamento da sede da APPACDM de Anadia, local privilegiado da 

Formação profissional em relação aos transportes públicos.  

Para a viatura contabilizaram-se 36 prestações para a presente candidatura, no 

valor total de 18 000,00 €.  

 Depreciações relativas ao Ar Condicionado e outros equipamentos, resultantes 

de aquisições em anteriores Operações, num valor total de 1 727,12€, de acordo 

com as taxas de depreciação em vigor. Esta despesa será apenas afeta à presente 

candidatura, no ano de 2021 e 2022, em virtude de ser a Operação POISE - 03-

4229-FSE-000168 a suportar este encargo no ano de 2019 e 2020.  
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5. Encargos diretos com a preparação, desenvolvimento, acompanhamento e 
avaliação 

 

Nesta rúbrica estão incluídos os encargos com a aquisição de recursos didáticos, 

aquisição de livros e documentação necessária à concretização dos cursos, outras 

despesas com materiais pedagógicos e despesas inerentes a visitas de estudo (museus, 

visitas a hotéis para as áreas de empregado/a mesa e empregado/a andares, entre 

outros), numa lógica de razoabilidade de custos. 

 

6. Encargos Gerais da Operação  

 

Relativamente aos Encargos Gerais da Operação, estes são baseados na regra da 

“aquisição específica” para a formação profissional. Para a presente candidatura as 

despesas são calculadas tendo em linha de conta os seguintes pressupostos: 

 

Custos comuns a diversas Respostas Sociais da Instituição: 

 

Eletricidade  

 

As despesas com eletricidade têm uma imputação 24,03%, de acordo com a área afeta 

ao Centro de Formação Profissional, em relação à área de implementação dos edifícios 

(área total), de acordo com tabela 8 em virtude de existir um único contador na sede 

da Instituição, sendo na Sede que se realizam as atividades inerentes à formação 

profissional. 
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Chave de Imputação %   Elementos de Cálculo 

Documentos de 
suporte à 

construção da taxa 
de imputação 

E/F X 100 

E 

                        Área Afeta à  Formação Profissional (m2) 

1) Secretaria 17,25 

Consultar Caderneta 
Predial 

2) Gabinete das Técnicas: Psicóloga e 
Técnica de Serviço Social 17,70 

3) Sala de Formação Base 77,70 

4) Gabinete Administrativo 14,91 

5) WC M 15,80 

6) WC H 19,60 

7) WC Colaboradores 4,68 

Sub-total 167,64 

8) Carpintaria 420,50 

9) Restauração/Bar 300,00 

Total da Área afeta à Formação 
Profissional (m2) 888,14 

  
F 

Total da Área Afeta à Fatura de 
Energia Electrica (m2) 

3695,50 

  
 

 
 

     Taxa de Imputação  24,03% 

 

 

Posteriormente, aplica-se a taxa de imputação utilizada para a Rubrica 3, de acordo 

com nota de Rodapé nº 7.  

 

Higiene e Segurança no Trabalho  

 
Esta despesa está diretamente relacionada com o número Total de Recursos Humanos 

da APPACDM de Anadia, sendo realizada uma imputação de acordo com os Recursos 

Humanos afetos ao Centro de formação Profissional.  

Posteriormente, aplica-se a taxa de imputação utilizada para a Rubrica 3, de acordo 

com nota de Rodapé nº 7.  
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Custos específicos da operação 

 

 Eletricidade - (Operador/a Agrícola - Quinta de Vale de Avim) – 100% - Possui 

contador próprio; 

 Gás – (Operador/a Agrícola e Carpinteiro/a de Limpos) – com fatura própria 

pelo que a imputação se faz a 100%; 

 Água - (Operador/a Agrícola – Quinta de Vale de Avim) – 100% - Possui 

contador próprio; 

 Telefone + internet – 100% - Existe um número dedicado à formação 

profissional com fatura própria, pelo que a imputação se faz a 100%. 

 Telemóvel – 100% - Existem 3 telemóveis (área de Operador/a Agrícola, 

motorista e técnicos) dedicados à formação profissional com fatura própria, 

pelo que a imputação se faz a 100%. 

 

Ainda nesta rubrica estão incluídos os encargos com as viaturas, imputados a uma 

taxa variável10 para a viatura de 28 lugares e a 100% para a viatura de 9 lugares. Estes 

encargos referem-se a deslocações para os locais de Estágio, para o acompanhamento 

técnico dos cursos, para visitas domiciliárias da Técnica de Serviço Social, para 

deslocações dos técnicos para participação em reuniões com parceiros, para 

deslocação dos serviços administrativos, para a concretização dos projetos para a área 

da FPCT e para a deslocação dos formandos para a área de agricultura, cuja formação 

se realiza numa quinta que dista a cerca de 15Km da sede da APPACDM de Anadia, 

entre outros. Referem-se ainda a encargos com conservação e reparação das viaturas, 

combustíveis, inspeções e seguro das mesmas, de acordo com o mesmo critério (taxa 

variável para a viatura de 28 lugares e 100% para a viatura de 9 lugares). 

Nesta rubrica existem também encargos com Matérias-primas, Subsidiárias e de 

Consumo e Ferramentas e Utensílios de Desgaste Rápido, para o funcionamento dos 

cursos), despesas gerais de manutenção de equipamentos e instalações e Material de 

Escritório e Consumíveis, numa lógica de razoabilidade de custos. 

                                                           
10 Esta taxa é decorrente do número de quilómetros que a viatura realiza, em cada mês, ao serviço da formação, nomeadamente 
transporte para as áreas de Formação, FPCT e outras atividades que não o transporte diário da casa dos formandos para a 
Formação e vice-versa.  
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Faz parte integrante desta rubrica as despesas com os Serviços de Consultoria, para os 

Procedimentos de Contratação Pública. 

O seguro do trator também é incluído nesta rubrica. 

 

 


